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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.664, DE 12 DE JUNHO DE 2007.

Altera :4 redaçâo do inciso 1, alineas
a e b, j 1 .0 e j 2.0 do art. 135 da LC
n.0 4.010, de 2003, que estabelece
o Cédigo Tributério do Municîpio.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Mtlnicipal de Montenegro.
4 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LE I

Art. 1.Q Altera a redaçâo do inciso 1, alineas a e b, j 1.0 e j 2.0 do art. 135
da Lei Complementar n.O 4,010, de 30 de dezembro de 2003, jue estabelece o CôdigoT
ributério do Municipio, passando a vigorar com a seguinte redaçao: t

' ''AX 135... i
* 't
I - o Iimite méximo serà de 48 (quarenta e Oito) prestaçöes, mensais e l

: sucessivas acrescidas de juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês, observado o seguinte i
lcritério: !

i a) para débitos até 10.000 (dez mil) URV - parcelamento em até 36 )
(trinta e seis) vezes; T

b) para débitos acima de 10.000 (dez mil) URM - parcelamento em até !l
48 (quarenta e oito) vezes; ,

j 10 é facultado mediante requerimento do interessado, que implicarâ no i
. seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 24 (vinte e quatro) vezes, l(
j acrescidos de juros legais de 1% (um pOr cento) ao mês. i

) j 20 No caso de débito em cobrança judicial, fica a possibilidade de l
reparcelamento por mais uma vez, Iimitado em até 24 (vinte e quatro) vezes, acrescidos de l
juros Iegais de 1% (um por cento) ao mês.''(NR) ;

Art. 2.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.) :

j GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL E)E MONTENEGRO, em 12 de
junho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D L VEIRA,
Pr feit nicipal.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral
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